
��Á����������ÇÕ	
 � �	���� ������	
�� 
����� �� ��� �
 ��
���

�� ���� � �
� ��� � ����	 � ��������	��� � �� �	 
	�	���� �	 ����

Agente Fiduciário e/ou pelos Debenturistas, individualmente ou em
conjunto, exceto em relação àquelas hipóteses em que haja prazos de
cura previstos de forma específica na Escritura; xi) realização, pela
Companhia e/ou pela Emissora, de qualquer ato em desacordo com a
Escritura ou com qualquer outro documento relacionado à Emissão,
em especial os que possam, direta ou indiretamente, comprometer o
pontual e integral cumprimento, pela Companhia, de qualquer de suas
obrigações previstas em tais documentos; xii) não observância, pela
Companhia, por 2 (dois) trimestres consecutivos ou 4 (quatro) não-
consecutivos, de quaisquer dos índices financeiros abaixo, indistinta-
mente, a serem apurados pela Companhia e verificados pelo Agente
Fiduciário, com base nas demonstrações financeiras consolidadas da
Companhia relativas a cada trimestre do ano civil, a partir, inclusive,
das demonstrações financeiras de 30 de setembro de 2018: (a) do
índice financeiro decorrente do quociente da divisão do total da Dívida
Líquida pelo EBITDA, que deverá ser igual ou inferior a 3,75 (três in-
teiros e setenta e cinco centésimos) e em todos os trimestres de apu-
ração, até a Data de Vencimento; e (b) do índice financeiro decor-
rente do quociente da divisão do EBITDA pela Despesa Ajustada e
Consolidada de Juros Brutos, que deverá ser igual ou superior a 2,00
(dois) em todos os trimestres de apuração, até a Data de Vencimento
(sendo os índices financeiros descritos nos itens (a) e (b), conjunta-
mente, os "Índices Financeiros"); xiii) alienação, pela Companhia e/ou
pela Emissora, de ativos permanentes que representem, em um mes-
mo exercício social, de forma individual ou agregada, valor igual ou
superior ao equivalente a 2% (dois por cento) e 5% (cinco por cento)
do seu patrimônio líquido, respectivamente; xiv) cisão, fusão, incorpo-
ração ou incorporação de ações envolvendo a Companhia, a Emis-
sora ou qualquer de suas respectivas controladas ou coligadas, ex-
ceto se (a) for assegurado aos Debenturistas que o desejarem, du-
rante o prazo mínimo de 6 (seis) meses contados da data de publi-
cação das atas dos atos societários relativos à operação, o resgate
das Debêntures de que forem titulares, mediante o pagamento do Va-
lor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Primeira Série e/ou
do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série ou Saldo
do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série, confor-
me o caso, acrescido da respectiva Remuneração, calculada pro rata
temporis desde a Data da Primeira Integralização ou a Data de Pa-
gamento de Remuneração das Debêntures da Primeira Série ou a Da-
ta de Pagamento de Remuneração das Debêntures Segunda Série,
conforme o caso, anterior aplicável, conforme o caso, até a data do
efetivo pagamento, desde que permitido pelas regras expedidas pelo
CMN e pela legislação e regulamentação aplicáveis, em uma única
parcela, em até 4 (quatro) Dias Úteis contados da ciência da Com-
panhia da manifestação do respectivo Debenturista acerca do resgate
das Debêntures de sua titularidade; xv) destinação dos recursos de-
correntes da Emissão para finalidade diversa daquela prevista na Es-
critura; xvi) se a Companhia e/ou a Emissora deixar de ter suas de-
monstrações financeiras auditadas por qualquer das seguintes empre-
sas de auditoria independente registradas na CVM: (a) KPMG Audi-
tores Independentes; (b) Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Indepen-
dentes; (c) PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes; ou (d)
Ernst & Young Auditores Independentes, ou seus sucessores; xvii)
concessão pela Companhia e/ou pela Emissora, a partir da Data de
Emissão das Debêntures, de mútuos e/ou empréstimos para quais-
quer sociedades, exceto em relação à Companhia, caso o mútuo seja
concedido para sociedades controladas ou coligadas, vedada em qual-
quer caso a concessão de mútuos para seus acionistas; e xviii) ou-
torga de garantias ou oneração de ativos relevantes em benefício de
credores, em favor de dívidas da Companhia com prazo de vencimen-
to inferior ou igual aos das Debêntures, que acarretem na concessão
de preferência de outros créditos em relação às Debêntures, pela
Companhia ou pela Emissora, considerando-se como ativos relevan-
tes, além dos ativos vinculados à concessão, aqueles cujo valor, in-
dividual ou agregado, seja igual ou superior a R$ 50.000.000,00 (cin-
quenta milhões de reais) ou seu equivalente em outras moedas. Este
item não se aplica para outorga de garantias ou oneração de ativos
relevantes, em favor de (i) processos judiciais contra a Companhia ou
(ii) processos administrativos contra a Companhia ou (iii) de contrato
de compra de energia elétrica celebrados pela Companhia ou (iv) con-
tratos de financiamento celebrados pela Companhia junto ao Banco
Nacional de Desenvolvimento Econômico - BNDES. (ee) Destinação
dos Recursos da Primeira Série: Os recursos líquidos captados pela
Emissora por meio das Debêntures da Primeira Série serão integral-
mente utilizados para: (i) a implementação e desenvolvimento do pro-
jeto de investimento ("Projeto de Investimento"), cujo enquadramento
foi aprovado pela Portaria nº 250, de 30 de agosto de 2017, emitida
pela Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Energético do Mi-
nistério de Minas e Energia, conforme publicada no Diário Oficial da
União em 31 de agosto de 2017, tendo em vista o disposto na Por-
taria nº 245, de 27 de junho de 2017, emitida pelo Ministério de Mi-
nas e Energia, conforme publicada no Diário Oficial da União em 29
de junho de 2017 ("Portaria nº 245"), que: (a) compreenderá valores
anuais de investimentos limitados aos constantes da última versão do
Plano de Desenvolvimento da Distribuição ("PDD") apresentado à
Agência Nacional de Energia Elétrica no Ano Base (2017) (A) deno-
minado PDD de referência, correspondentes às obras classificadas co-
mo Expansão, Renovação ou Melhoria, de acordo com Módulo 2 dos
Procedimentos de Distribuição de Energia Elétrica no Sistema Elétrico
Nacional ("PRODIST"); (b) não incluirá investimentos em obras clas-
sificadas como Programa "LUZ PARA TODOS" ou Participação Finan-
ceira de Terceiros, de acordo com Módulo 2 do PRODIST; (c) não
contemplará investimentos em projetos aprovados como prioritários
sob a égide da Portaria do Ministério de Minas e Energia nº 505, de
24 de outubro de 2016; e (d) poderá contemplar investimentos anuais
realizados no ano anterior (A-1) e previstos para os dois primeiros
anos (A e A+1), apresentados no PDD de referência, não coincidentes
com projeto de investimento aprovado anteriormente nos termos da
Portaria nº 245; (ii) o pagamento futuro de gastos, despesas e/ou dí-
vidas a serem incorridas a partir da data de liquidação da Oferta e
relacionados ao Projeto de Investimento, nos termos da Lei nº
12.431/11; e (iii) pagamento e/ou reembolso ocorrido em prazo igual
ou inferior a 24 (vinte e quatro) meses contados da publicação do
anúncio de encerramento da Oferta, referente a gastos, despesas ou
dívidas passíveis de reembolso, relacionados ao Projeto de Investi-
mento; (ff) Destinação dos Recursos das Debêntures da Segunda
Série: Os recursos líquidos captados pela Companhia por meio das
Debêntures da Segunda Série serão destinados ao reforço do capital
de giro da Companhia; e (gg) Demais Condições: As demais carac-
terísticas da Emissão e da Oferta constarão da Escritura; (ii) apro-
varam a outorga da Fiança pela Companhia, no âmbito da Emissão.
A Fiança será prestada em caráter irrevogável e irretratável, em favor
dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, obrigando-
se, bem como a seus sucessores a qualquer título, como fiadora e
principal pagadora, solidariamente responsável com a Light SESA, pe-
lo Valor Garantido, nos termos do artigo 822 e renunciando expres-
samente aos benefícios previstos nos termos dos artigos 333, pará-
grafo único, 366, 821, 827, 830, 834, 835, 836, 837,838 e 839 do
Código Civil e artigos 130 e 794 do Código de Processo Civil, con-
forme alterados; (iii) aprovaram a delegação de poderes à Diretoria
da Companhia, de forma direta ou indireta por meio de procuradores
e nos termos do seu Estatuto Social, para a prática de todos os atos
necessários ou convenientes à formalização da Fiança, inclusive, mas
não se limitando, (a) a discussão, negociação, definição dos termos
da Fiança, discussão e negociação dos demais termos das Debên-
tures, bem como a celebração, pela Companhia, da Escritura, do Con-
trato de Distribuição, seus eventuais aditamentos e demais documen-
tos necessários à Emissão e à Oferta; e (b) todos os demais docu-
mentos e eventuais aditamentos no âmbito da Emissão, além da prá-
tica de todos os atos necessários à efetivação da Emissão e da Ofer-
ta; (iv) orientaram o voto favorável para que os conselheiros indicados
pela Companhia no Conselho de Administração da Light SESA auto-
rizem a Diretoria da Light SESA, observadas as disposições legais, a
praticar todos os atos necessários à efetivação da Emissão e da Ofer-
ta, incluindo, mas não se limitado, (a) a discussão e negociação dos
demais termos das Debêntures, bem como a celebração, pela Light
SESA, da Escritura, do Contrato de Distribuição, seus eventuais adi-

tamentos e demais documentos necessários à Emissão e à Oferta; (b)
a contratação dos Coordenadores para a realização da Oferta; (c) a
contratação dos Prestadores de Serviços, podendo, para tanto, nego-
ciar e assinar os respectivos contratos e fixar seus honorários; (d) a
celebração de todos os demais documentos e eventuais aditamentos
no âmbito da Emissão; e (v) ratificaram todos os atos já praticados
pela Diretoria da Companhia no âmbito da Emissão, da Oferta e da
Fiança. Certifico que a presente é cópia fiel da ata da reunião do
Conselho de Administração da Light S.A., realizada em 11 de setem-
bro de 2018, às 08h30min, mediante conferência telefônica. Paula Re-
gina Novello Cury - Secretária da Reunião. JUNTA COMERCIAL DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, LIGHT S.A., CERTIFICO O DEFE-
RIMENTO EM 12/09/2018, E O REGISTRO SOB O NÚMERO
3347120 EM 12/09/2018. BERNARDO F. S. BERWANGER, SECRE-
TÁRIO GERAL.
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LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
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Companhia Aberta - Subsidiária Integral da Light S.A.
CERTIDÃO DA ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. ("COMPA-
NHIA"), REALIZADA EM 11 DE SETEMBRO DE 2018, LAVRADA
SOB A FORMA DE SUMÁRIO. 1. Data, hora e local: 11 de setem-
bro de 2018, às 09 horas, realizada mediante conferência telefônica.
2. Presentes: Os Conselheiros efetivos Nelson José Hubner Moreira,
Presidente da Mesa, Marcello Lignani Siqueira, Mauro Borges Lemos,
Luís Fernando Paroli Santos, Carlos Alberto da Cruz, Silvio Artur Mei-
ra Starling, Sérgio Gomes Malta e a Conselheira Suplente em exer-
cício Aline Bracks Ferreira. Compareceram, também, sem, contudo,
participarem das votações, os conselheiros suplentes, Andrea Belo
Lisboa Dias, Brunno do Carmo Silva, Magno dos Santos Filho e a ad-
vogada Paula Regina Novello Cury. 3. Mesa: Assumiu a presidência
dos trabalhos o Sr. Nelson José Hubner Moreira, que convidou a Sra.
Paula Regina Novello Cury para secretariá-lo. 4. Ordem do Dia: apre-
ciar e deliberar sobre (i) a 15ª (décima quinta) emissão pública, pela
Companhia, de debêntures simples, não conversíveis em ações, da
espécie quirografária, com garantia fidejussória adicional, em até duas
séries, sendo composta por 700.000 (setecentas mil) debêntures ("De-
bêntures"), perfazendo o montante total de R$700.000.000,00 (sete-
centos milhões de reais), observada a possibilidade de Distribuição
Parcial, conforme prevista abaixo, a qual será objeto de oferta pública
de distribuição, nos termos da Instrução da Comissão de Valores Mo-
biliários nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada
("CVM" e "Instrução CVM 400", respectivamente), atendendo os requi-
sitos e benefícios da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, con-
forme alterada ("Lei nº 12.431/11") e demais disposições legais e re-
gulamentares aplicáveis, observando o procedimento simplificado para
registro de ofertas públicas de distribuição de valores mobiliários nos
termos da Instrução da CVM nº 471, de 8 de agosto de 2008, con-
forme alterada e o convênio celebrado para esse fim em 20 de agos-
to de 2008 e aditado em 25 de janeiro de 2010, em 8 de maio de
2012, em 16 de dezembro de 2014 e em 26 de fevereiro de 2018
entre a CVM e a ANBIMA - Associação Brasileira das Entidades dos
Mercados Financeiro e de Capitais ("ANBIMA"), sob regime de garan-
tia firme de colocação e melhores esforços ("Emissão" e "Oferta", res-
pectivamente); (ii) a autorização para a Diretoria da Companhia, de
forma direta ou indireta, por meio de procuradores, e nos termos do
seu Estatuto Social, a praticar todos e quaisquer atos necessários ou
convenientes à formalização da Emissão e da Oferta, incluindo, mas
não se limitando, (a) discussão e negociação dos demais termos das
Debêntures, bem como a celebração, pela Companhia da Escritura
(conforme abaixo definido), do Contrato de Distribuição (conforme
abaixo definido), seus eventuais aditamentos e demais documentos
relacionados às Debêntures; (b) a contratação dos Coordenadores
(conforme abaixo definido) para a realização da Oferta; (c) a contra-
tação dos prestadores de serviços da Emissão, incluindo, mas não se
limitando ao escriturador, banco liquidante, agente fiduciário, agências
de classificação de risco e assessores legais (em conjunto, "Presta-
dores de Serviço"), podendo, para tanto, negociar e assinar os res-
pectivos contratos e fixar seus honorários; e (d) celebração de todos
os demais documentos e eventuais aditamentos no âmbito da Emis-
são; (iii) a autorização para a Diretoria da Companhia realizar a pu-
blicação e o registro dos documentos de natureza societária ou outros
relativos à Oferta perante os órgãos competentes e/ou perante a AN-
BIMA, se for o caso, inclusive realizando o respectivo pagamento de
eventuais taxas que se fizerem necessárias; e (iv) a ratificação de to-
dos os atos praticados pela Diretoria da Companhia no âmbito da
Emissão e da Oferta. 5. Deliberações: por unanimidade de votos e
sem quaisquer restrições, os Conselheiros da Companhia: (i) aprova-
ram a realização da Emissão, a qual terá as seguintes características
e condições: (a) Número da Emissão: A Emissão constitui a 15ª (dé-
cima quinta) emissão de debêntures da Companhia; (b) Valor Total
da Emissão: O valor da Emissão será de, inicialmente,
R$700.000.000,00 (setecentos milhões de reais), na Data de Emissão
(conforme abaixo definido), observada a possibilidade de Distribuição
Parcial, conforme prevista abaixo ("Volume da Oferta"); (c) Data de
Emissão: para todos dos fins e efeitos legais, a data de emissão das
Debêntures será 15 de outubro de 2018 ("Data de Emissão"); (d)
Quantidade de Debêntures: serão emitidas, inicialmente, 700.000
(setecentas mil) debêntures ("Debêntures"), observada a possibilidade
de Distribuição Parcial, conforme prevista abaixo, sendo certo que a
quantidade máxima que poderá ser alocada nas Debêntures da Pri-
meira Série será de 540.000 (quinhentos e quarenta mil) Debêntures
da Primeira Série ("Quantidade Máxima da Primeira Série"); (e) Nú-
mero de Séries: A Emissão será realizada em até 2 (duas) séries, no
Sistema de Vasos Comunicantes, sendo que a quantidade de Debên-
tures a ser alocada em cada série será definida conforme o proce-
dimento de coleta de intenções de investimento dos potenciais inves-
tidores, nos termos do artigo 23, parágrafo 1º, e do artigo 44, ambos
da Instrução CVM 400, observado que o somatório das Debêntures
da Primeira Série e das Debêntures da Segunda Série não poderá
exceder o total de 700.000 (setecentas mil) Debêntures, observada a
Quantidade Máxima da Primeira Série; (f) Valor Nominal Unitário: O
valor nominal unitário das Debêntures será de R$1.000,00 (um mil
reais), na Data de Emissão (o "Valor Nominal Unitário"); (g) Forma e
Comprovação de Titularidade: As Debêntures serão emitidas sob a
forma nominativa e escritural, sem emissão de cautelas ou certifica-
dos. A Companhia não emitirá certificados de Debêntures. Para todos
os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo
extrato emitido pela instituição prestadora dos serviços de escrituração
das Debêntures. Adicionalmente, as Debêntures custodiadas eletroni-
camente na B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Segmento CETIP UTVM
("B3 - Segmento CETIP UTVM") terão sua titularidade comprovada
pelo extrato em nome dos titulares das Debêntures ("Debenturistas")
emitido pela B3 - Segmento CETIP UTVM; (h) Conversibilidade: As
Debêntures serão simples, não sendo, portanto, conversíveis em
ações de emissão da Companhia; (i) Espécie: As Debêntures serão
da espécie quirografária, não gozando os Debenturistas de preferência
em relação aos demais credores quirografários da Companhia, nos
termos do Artigo 58, caput, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976 ("Lei das Sociedades por Ações"), com garantia adicional fide-
jussória, nos termos do item (n) abaixo; (j) Prazo e Data de Ven-
cimento: Ressalvadas as hipóteses de liquidação antecipada das De-
bêntures em razão de seu vencimento antecipado e/ou Oferta de Res-
gate Antecipado Total (definido abaixo), conforme aplicável, nos ter-
mos a serem previstos na "Escritura Particular da 15ª Emissão de De-
bêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Duas Séries,
da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para
Distribuição Pública, da Light Serviços de Eletricidade S.A." ("Escritu-
ra"), observando-se o disposto no artigo 1º, §1º, inciso I, e artigo 2º,
§1º, ambos da Lei nº 12.431/11, o prazo de vencimento da Primeira
Série das Debêntures será de 07 (sete) anos contados da Data de
Emissão, ocorrendo o vencimento, portanto, em 15 de outubro de
2025 ("Data de Vencimento da Primeira Série"), o prazo de vencimen-
to da Segunda Série das Debêntures será de 04 (quatro) anos con-
tados da Data de Emissão, ocorrendo o vencimento, portanto em 15

de outubro de 2022 ("Data de Vencimento da Segunda Série" e,
quando mencionado em conjunto com a Data de Vencimento da Pri-
meira Série simplesmente "Data de Vencimento"). Na ocasião do ven-
cimento, a Companhia obriga-se a proceder ao pagamento das De-
bêntures pelo Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da
Primeira Série, pelo Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segun-
da Série ou pelo Saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da
Segunda Série, conforme o caso, acrescido da respectiva Remunera-
ção das Debêntures (conforme definido abaixo), calculada na forma
prevista na Escritura; (k) Procedimento de Bookbuilding: Será ado-
tado o procedimento de coleta de intenções de investimento dos po-
tenciais investidores, nos termos do artigo 23, parágrafo 1º, e do ar-
tigo 44, ambos da Instrução CVM 400, a ser organizado pelos Co-
ordenadores, para a definição em conjunto com a Companhia: (a) da
Remuneração das Debêntures; (b) da definição do número de séries;
(c) do volume da Emissão; e (d) da quantidade de Debêntures em
cada uma séries ("Procedimento de Bookbuilding"). A Escritura de
Emissão deverá ser devidamente aditada para refletir o resultado do
Procedimento de Bookbuilding sem a necessidade de realização de
qualquer outro ato societário da Companhia; (l) Colocação e Proce-
dimento de Distribuição: As Debêntures serão objeto de distribuição
pública, nos termos da Instrução CVM 400, com a intermediação dos
Coordenadores (conforme definido abaixo), sob o regime de garantia
firme de colocação para o montante de R$ 400.000.000,00 (quatro-
centos milhões de reais), e para melhores esforços de colocação para
o restante. A garantia firme somente será exercida pelos Coordena-
dores, de forma proporcional às suas respectivas participações que
serão estabelecidas no Contrato de Distribuição, de forma individual e
não solidária, somente (i) em relação às Debêntures da Primeira Sé-
rie, (ii) se não houver demanda de Investidores suficiente para o mon-
tante de R$400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais), valor este
que considera a demanda, em conjunto, das Debêntures da Primeira
Série e das Debêntures da Segunda Série; e (iii) se houver o cum-
primento ou dispensa expressa pelos Coordenadores de todas as con-
dições precedentes descritas no Contrato de Distribuição; (m) Distri-
buição Parcial: Conforme os termos e condições a serem estabele-
cidos na Escritura, será admitida a distribuição parcial das Debêntu-
res, nos termos dos artigos 30 e 31 da Instrução CVM 400, obser-
vado o montante mínimo de 400.000 (quatrocentas mil) Debêntures,
equivalentes a R$400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais)
("Montante Mínimo"), sendo que as Debêntures que não forem colo-
cadas no âmbito da Oferta serão canceladas pela Companhia ("Dis-
tribuição Parcial"); (n) Garantia: Para assegurar o fiel, pontual e in-
tegral cumprimento das obrigações principais e acessórias assumidas
na Escritura, a Light S.A., sociedade por ações com registro de com-
panhia aberta perante a CVM, com sede na Cidade do Rio de Ja-
neiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Marechal Floriano, nº
168, parte, 2º andar, Corredor A, inscrita no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o nº
03.378.521/0001-75 ("Fiadora"), prestará fiança, em caráter irrevogável
e irretratável, em favor dos Debenturistas, representados pelo agente
fiduciário da Emissão ("Agente Fiduciário"), obrigando-se, bem como a
seus sucessores a qualquer título, como fiadora e principal pagadora,
solidariamente responsável com a Companhia pelo Valor Garantido
(conforme abaixo definido), nos termos do artigo 822 da Lei nº
10.406, de 10 janeiro de 2002, conforme alterada ("Código Civil"), e
renunciando expressamente aos benefícios previstos nos termos dos
artigos 333, parágrafo único, 366, 821, 827, 830, 834, 835, 836, 837,
838 e 839 do Código Civil e artigos 130 e 794 da Lei nº 13.105, de
16 de março de 2015, conforme alterada ("Código de Processo Civil"
e "Fiança", respectivamente); (o) Valor Garantido: Será entendido por
"Valor Garantido" o valor total das obrigações, principais ou acessó-
rias, presentes e futuras, da Companhia a serem previstas na Escri-
tura, que incluirá (i) o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debên-
tures da Primeira Série e/ou o Valor Nominal Unitário das Debêntures
da Segunda Série ou o Saldo do Valor Nominal Unitário das Debên-
tures da Segunda Série, conforme o caso, acrescido da Remuneração
e dos Encargos Moratórios, calculados nos termos a serem estabe-
lecidos na Escritura e/ou previstos nos demais documentos da Emis-
são, bem como (ii) todos os acessórios ao principal, inclusive hono-
rários do Agente Fiduciário e as despesas comprovadamente incorri-
das pelo Agente Fiduciário ou pelos Debenturistas em decorrência de
processos, procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou extrajudi-
ciais necessárias à salvaguarda de seus direitos e prerrogativas de-
correntes da Escritura e dos demais documentos da Emissão e suas
posteriores alterações e verbas indenizatórias, quando houver até o
integral cumprimento de todas as obrigações constantes na Escritura
e nos demais documentos da Emissão; e (iii) custos e despesas com
a contratação da agência de classificação de risco. Para fins da pre-
sente definição, não estão inclusos os valores relativos ao pagamento
(i) da instituição prestadora dos serviços de escrituração; (ii) do banco
liquidante; e (iii) das taxas da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão ("B3");
(p) Atualização Monetária do Saldo do Valor Nominal Unitário da
Primeira Série: O Valor Nominal Unitário da Primeira Série das De-
bêntures será atualizado pela variação acumulada do Índice Nacional
de Preços ao Consumidor Amplo ("IPCA"), apurado e divulgado men-
salmente pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE,
calculado de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por
Dias Úteis, desde a Data da Primeira Integralização das Debêntures
até a Data de Vencimento da Primeira Série, sendo o produto da
atualização incorporado ao Valor Nominal Unitário das Debêntures da
Primeira Série automaticamente ("Valor Nominal Unitário Atualizado
das Debêntures da Primeira Série"), e calculado conforme a fórmula a
ser prevista na Escritura; (q) Remuneração das Debêntures da Pri-
meira Série: Sobre o Valor Nominal Atualizado das Debêntures da
Primeira Série incidirão juros remuneratórios prefixados corresponden-
tes a um determinado percentual ao ano, base 252 (duzentos e cin-
quenta e dois) Dias Úteis, a ser definido de acordo com o Procedi-
mento de Bookbuilding, e, em todo caso, limitado à maior taxa entre
(i) 1,95% (um inteiro e noventa e cinco centésimos por cento) ao ano
acrescido ao percentual correspondente à taxa interna de retorno do
Tesouro IPCA+ com juros semestrais (NTN-B) e com vencimento em
15 de agosto de 2026 ("Taxa IPCA+/2026"), a ser apurada no fecha-
mento do Dia Útil imediatamente anterior à data de realização do Pro-
cedimento de Bookbuilding, conforme as taxas indicativas divulgadas
pela ANBIMA em sua página na internet (www.anbima.com.br); ou (ii)
7,50% (sete inteiros e cinquenta centésimos por cento) ao ano ("Re-
muneração das Debêntures da Primeira Série"). A Remuneração das
Debêntures da Primeira Série será calculada de forma exponencial e
cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos, incidentes so-
bre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Primeira
Série desde a Data da Primeira Integralização das Debêntures ou da
Data de Pagamento de Remuneração das Debêntures da Primeira Sé-
rie imediatamente anterior, conforme o caso, até a respectiva data de
pagamento, de acordo com a fórmula a ser prevista na Escritura. A
Remuneração das Debêntures da Primeira Série será paga semestral-
mente no dia 15 (quinze) dos meses de abril e de outubro cada ano,
sendo o primeiro pagamento devido em 15 de abril de 2019 e o úl-
timo na Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série (cada
uma das datas uma "Data de Pagamento da Remuneração das De-
bêntures da Primeira Série"); (r) Remuneração das Debêntures da
Segunda Série: Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures da
Segunda Série ou o Saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures
da Segunda Série, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios
correspondentes a 100% (cem por cento) da variação acumulada das
taxas médias diárias dos DI - Depósitos Interfinanceiros de um dia,
over extra grupo, na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e
cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela
B3, no informativo diário disponível em sua página na Internet
(http://www.b3.com.br) ("Taxa DI") acrescida de sobretaxa correspon-
dente a um determinado percentual ao ano, base 252 (duzentos e
cinquenta e dois) Dias Úteis, a ser definida de acordo com o Pro-
cedimento de Bookbuilding e, em qualquer caso, limitado a 2,50%
(dois inteiros e cinquenta centésimos por cento) ao ano ("Remunera-
ção das Debêntures da Segunda Série" e, em conjunto com a Re-
muneração das Debêntures da Primeira Série simplesmente e indis-
tintamente, a "Remuneração"). A Remuneração das Debêntures da
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Segunda Série será calculada de forma exponencial e cumulativa pro
rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a Data da Primeira In-
tegralização das Debêntures ou da Data de Pagamento de Remune-
ração das Debêntures da Segunda Série (conforme definido abaixo)
imediatamente anterior, conforme o caso, até a próxima Data de Pa-
gamento da Remuneração das Debêntures da Segunda Série, de
acordo com a fórmula a ser prevista na Escritura. A Remuneração
das Debêntures da Segunda Série será paga semestralmente no dia
15 (quinze) dos meses de abril e de outubro cada ano, sendo o pri-
meiro pagamento devido em 15 de abril de 2019 e o último na Data
de Vencimento das Debêntures da Segunda Série (cada uma das da-
tas uma "Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da
Segunda Série"). (s) Prazo de Colocação e Prazo de Subscrição:
Observado o disposto no "Contrato de Coordenação, Colocação e
Distribuição Pública, sob o Regime de Garantia Firme e Melhores Es-
forços de Colocação, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em
Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional,
em até Duas Séries, da 15ª Emissão da Light Serviços de Eletrici-
dade S.A.", a ser celebrado entre a Companhia, a Fiadora, a XP In-
vestimentos Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A., o
BB-Banco de Investimento S.A., o Banco Itaú BBA S.A. e o Banco
Santander (Brasil) S.A. ("Coordenadores" e "Contrato de Distribuição",
respectivamente), as Debêntures serão subscritas a partir da divulga-
ção do Anúncio de Início, de acordo com o cronograma indicativo pre-
visto no Prospecto Preliminar, observado o prazo regulamentar de 6
(seis) meses contados da data de divulgação do Anúncio de Início,
conforme artigo 18 da Instrução CVM 400, e a possibilidade de al-
teração do cronograma da Emissão, de acordo com o artigo 25 da
Instrução CVM 400 ("Prazo de Colocação"); (t) Forma de Pagamento
e Preço de Integralização: As Debêntures serão integralizadas à vis-
ta, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição, de acordo com
os procedimentos aplicáveis da B3 ou da B3 - Segmento CETIP
UTVM. O preço de subscrição das Debêntures será pelo seu Valor
Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Primeira Série, ou pe-
lo Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série, conforme
o caso, acrescido da respectiva Remuneração, calculada pro rata tem-
poris, desde a primeira data de Integralização das Debêntures ("Data
da Primeira Integralização") até a data da efetiva subscrição e inte-
gralização das Debêntures da respectiva série, por meio do MDA e/ou
DDA, conforme o caso, de acordo com as normas de liquidação apli-
cáveis à B3 - Segmento CETIP UTVM e/ou à B3, conforme o caso
("Preço de Integralização"); (u) Repactuação Programada: Não ha-
verá; (v) Amortização Programada das Debêntures da Primeira Sé-
rie: O Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Primeira
Série será amortizado em duas parcelas, (i) 15 de outubro de 2024; e
(ii) na Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série; (w)
Amortização Programada das Debêntures da Segunda Série: O
Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série ou o Saldo
do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série, confor-
me o caso, será amortizado em duas parcelas será amortizado em
duas parcelas, (i) 15 de outubro de 2021; e (ii) na Data de Venci-
mento das Debêntures da Segunda Série. Para todos os fins, con-
sidera-se "Saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segun-
da Série", o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série
já considerando eventual amortização; (x) Aquisição Facultativa: Ob-
servado o disposto abaixo para as Debêntures da Primeira Série, a
Emissora poderá adquirir Debêntures da respectiva série, condiciona-
do ao aceite do respectivo Debenturista vendedor, desde que observe
o disposto no artigo 55, parágrafo 3°, da Lei das Sociedades por
Ações e na regulamentação aplicável editada pela CVM, por valor
igual ou inferior ao Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures
da Primeira Série, ou ao Valor Nominal Unitário das Debêntures da
Segunda Série ou ao Saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures
da Segunda Série, conforme o caso, devendo tal fato constar do re-
latório da administração e das demonstrações financeiras da Emisso-
ra, ou por valor superior ao Valor Nominal Unitário Atualizado das De-
bêntures da Primeira Série, ou Valor Nominal Unitário das Debêntures
da Segunda Série ou Saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures
da Segunda Série, desde que observadas as regras expedidas pela
CVM. As Debêntures da respectiva série adquiridas pela Emissora po-
derão, a critério da Emissora e desde que observada a regulamen-
tação aplicável em vigor (a) ser canceladas, observado o disposto na
Lei 12.431 e desde que permitido pelas regras expedidas pelo CMN e
pela regulamentação aplicável; (b) permanecer em tesouraria; ou (c)
ser novamente colocadas no mercado. As Debêntures da respectiva
série adquiridas pela Emissora para permanência em tesouraria, se e
quando recolocadas no mercado, farão jus à mesma Remuneração
aplicável às demais Debêntures da respectiva série. Com relação às
Debêntures da Primeira Série, conforme o §1º do artigo 2º da Lei nº
12.431/11, a Emissora deverá observar o decurso do prazo de 2
(dois) anos contados a partir da Data de Emissão (ou prazo inferior
que venha a ser autorizado pela legislação ou regulamentação apli-
cáveis), nos termos do inciso II do § 1º do artigo 1º da Lei nº
12.431/11, para adquirir no mercado as Debêntures da Primeira Série,
observado, ainda, que as Debêntures da Primeira Série deverá ter um
prazo médio ponderado superior a 4 (quatro) anos, nos termos do in-
ciso I do § 1º do artigo 1º da Lei nº 12.431/11; (y) Amortização Ex-
traordinária e Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures:
Não será admitida a amortização extraordinária das Debêntures e
nem o resgate antecipado facultativo; (z) Oferta de Resgate Anteci-
pado Total: A Companhia poderá, observados os termos e condições
estabelecidos na Escritura de Emissão, a seu exclusivo critério, rea-
lizar, a qualquer tempo, oferta de resgate antecipado total das Debên-
tures de cada série, que será realizada de forma independente entre
cada série, com o consequente cancelamento de tais Debêntures da
respectiva série, que será endereçada a todos os Debenturistas da
respectiva série, sem distinção, assegurada a igualdade de condições
a todos os Debenturistas da respectiva série, para aceitar o resgate
antecipado das Debêntures da respectiva série de que foram titulares,
conforme o caso, de acordo com os termos e condições a serem pre-
vistos na Escritura de Emissão, sendo certo que as Debêntures da
Primeira Série somente poderão ser objeto de oferta de resgate an-
tecipado desde que permitido pelas regras expedidas pelo CMN e pe-
la legislação e regulamentação aplicáveis ("Oferta de Resgate Ante-
cipado Total"). A Oferta de Resgate Antecipado Total será sempre en-
dereçada à totalidade das Debêntures da respectiva série, conforme
descrito na Escritura de Emissão, e (i) o resgate antecipado das De-
bêntures da Primeira Série não poderá ser parcial, e (ii) o resgate das
Debêntures da Segunda Série somente poderá ser parcial se, após a
manifestação dos Debenturistas da Segunda Série, remanesçam, no
mínimo, 10% (dez por cento) das Debêntures da Segunda Série em
Circulação ou saldo devedor de R$50.000.000,00 (cinquenta milhões
de reais), o que for maior entre os itens (i) e (ii) acima. Na hipótese
do item (i) acima, se existir Debenturistas da Primeira Série que não
concordem com a Oferta de Resgate Antecipado Total das Debêntu-
res da Primeira Série, não haverá resgate antecipado das Debêntures
da Primeira Série. Na hipótese do item (ii) acima, o procedimento pa-
ra resgate parcial das Debêntures da Segunda Série será realizado
mediante rateio entre os Debenturistas da Segunda Série que ade-
rirem à Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures da Segunda
Série, proporcionalmente a quantidade de Debêntures da Segunda
Série detida por cada Debenturista da Segunda Série que aderir à
Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures da Segunda Série em
relação à totalidade das Debêntures da Segunda Série, não sendo
consideradas frações das Debêntures da Segunda Série, hipótese na
qual tal fração, caso haja, deverá ser arredondada para baixo até
atingir um número inteiro de Debêntures da Segunda Série; (aa) Lo-
cal de Pagamento: Os pagamentos referentes às Debêntures e a
quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Companhia se-
rão efetuados (i) utilizando-se os procedimentos adotados pela B3 -
Segmento CETIP UTVM e/ou pela B3, conforme o caso, para as De-
bêntures custodiadas eletronicamente na B3- Segmento CETIP UTVM
e/ou na B3, conforme o caso; ou (ii) na hipótese de as Debêntures
não estarem custodiadas eletronicamente na B3-Segmento CETIP
UTVM e/ou na B3, conforme o caso, (a) na sede da Companhia; ou
(b) conforme o caso, de acordo com os procedimentos adotados pelo
banco contratado para o serviço de escrituração; (bb) Encargos Mo-

ratórios: Ocorrendo impontualidade no pagamento pela Companhia
de quaisquer obrigações pecuniárias relativas às Debêntures, os dé-
bitos vencidos e não pagos ficarão sujeitos, sem prejuízo do paga-
mento da atualização monetária e da Remuneração, a (i) multa mo-
ratória convencional, irredutível e de natureza não compensatória, de
2% (dois inteiros por cento) sobre o valor devido e não pago; e (ii)
juros de mora calculados pro rata temporis desde a data do inadim-
plemento até a data do efetivo pagamento dos débitos em atraso, à
taxa de 1% (um inteiro por cento) ao mês sobre o montante devido e
não pago, independentemente de aviso, notificação ou interpelação ju-
dicial ou extrajudicial ("Encargos Moratórios"); (cc) Vencimento Ante-
cipado Automático: A ocorrência de quaisquer dos seguintes eventos
acarretará o vencimento antecipado automático das Debêntures, inde-
pendentemente de qualquer aviso extrajudicial, interpelação judicial,
notificação à companhia ou consulta aos Debenturistas: i) inadimple-
mento, pela Companhia e/ou pela Fiadora, de qualquer obrigação pe-
cuniária relativa às Debêntures e/ou prevista na Escritura na respec-
tiva data de pagamento, não sanado em 1 (um) Dia Útil; ii) (a) liqui-
dação, dissolução ou extinção da Companhia, da Fiadora e/ou de
qualquer de suas respectivas controladas ou coligadas, exceto se a
liquidação, dissolução e/ou extinção decorrer de uma operação socie-
tária que não constitua um evento de vencimento antecipado nos ter-
mos da Escritura; (b) decretação de falência da Companhia, da Fia-
dora e/ou de qualquer de suas respectivas controladas ou coligadas;
(c) pedido de autofalência formulado pela Companhia, pela Fiadora
e/ou por qualquer de suas respectivas controladas ou coligadas; (d)
pedido de falência da Companhia, da Fiadora e/ou de qualquer de
suas respectivas controladas ou coligadas, formulado por terceiros,
não elidido no prazo legal através do depósito judicial e/ou contes-
tação; ou (e) pedido de recuperação judicial ou de recuperação ex-
trajudicial da Companhia, da Fiadora e/ou de qualquer de suas res-
pectivas controladas ou coligadas, independentemente do deferimento
do respectivo pedido; iii) transformação do tipo societário da Compa-
nhia ou da Fiadora (sociedade por ações), nos termos dos artigos 220
a 222 da Lei nº6.404/76; iv) alteração do objeto social da Companhia
e/ou da Fiadora, de forma que (a) a Companhia deixe de atuar na
distribuição e comercialização de energia elétrica; ou (b) a Fiadora
deixe de ter como objeto principal a participação em sociedades que
atuem na geração, distribuição e/ou comercialização de energia elé-
trica, conforme disposto em seu Estatuto Social; v) ocorrência de
qualquer medida administrativa ou judicial que confisque, desaproprie,
bloqueie, arreste, sequestre ou de qualquer outra forma venha onerar
ou limitar, por qualquer motivo, a concessão outorgada à Companhia
para explorar atividades relacionadas à distribuição de energia; vi) in-
tervenção do poder concedente na concessão outorgada à Companhia
para explorar atividades relacionadas à distribuição de energia decor-
rente de fatos relacionados à sua capacidade econômica; vii) venci-
mento antecipado de qualquer dívida da Companhia, da Fiadora ou
de qualquer de suas respectivas controladas ou coligadas, cujo valor,
individual ou agregado, seja igual ou superior a R$50.000.000,00 (cin-
quenta milhões de reais) ou seu equivalente em outras moedas; viii)
declaração de invalidade, nulidade ou inexequibilidade desde que não
seja obtida decisão judicial suspendendo os efeitos de tal declaração,
na Escritura (e/ou de qualquer de suas disposições, desde que torne
impossível o seu cumprimento e/ou execução na forma pactuada na
Escritura); ix) qualquer forma de cessão, promessa de cessão ou
qualquer forma de transferência ou promessa de transferência a ter-
ceiros, no todo ou em parte, pela Companhia e/ou pela Fiadora, de
qualquer de suas obrigações nos termos da Escritura; x) redução do
capital social da Companhia e/ou da Fiadora que não seja realizada
para absorção de prejuízos acumulados ou a realização de resgate ou
amortização de ações de emissão da Companhia ou da Fiadora, des-
de que sem aprovação prévia dos Debenturistas, nos termos da Lei
das Sociedades por Ações; xi) questionamento judicial sobre a vali-
dade, exequibilidade e eficácia de quaisquer das disposições da Es-
critura e/ou da Fiança pela Companhia e/ou pela Fiadora; e xii) tér-
mino ou extinção da concessão outorgada à Companhia para explorar
atividades relacionadas à distribuição de energia. (dd) Vencimento
Antecipado Não Automático: A ocorrência de quaisquer dos seguin-
tes eventos, não sanados no respectivo prazo de cura, conforme apli-
cável, poderá acarretar em vencimento antecipado automático das De-
bêntures, conforme venha a ser definido em Assembleia Geral de De-
benturistas: i) pagamento, pela Companhia ou pela Fiadora, de divi-
dendos, juros sobre capital próprio ou qualquer outra participação no
lucro prevista no Estatuto Social da Companhia, caso a Companhia
e/ou a Fiadora estejam em mora relativamente ao cumprimento de
quaisquer de suas obrigações pecuniárias previstas na Escritura de
Emissão, ressalvado o pagamento do dividendo mínimo obrigatório li-
mitado a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido de cada exer-
cício social, conforme previsto no Estatuto Social atualmente vigente
da Companhia e da Fiadora; ii) inadimplemento, pela Companhia, pela
Fiadora ou por qualquer de suas respectivas controladas ou coliga-
das, no pagamento de dívidas ou em obrigações pecuniárias cujo va-
lor, individual ou agregado, seja igual ou superior a R$ 50.000.000,00
(cinquenta milhões de reais) ou seu equivalente em outras moedas,
não sanado no prazo de 1 (um) Dia Útil contado da data do respec-
tivo inadimplemento; iii) protesto de títulos contra (ainda que na con-
dição de garantidora) a Companhia, a Fiadora ou qualquer de suas
respectivas controladas ou coligadas, cujo valor, individual ou agrega-
do, seja igual ou superior a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de
reais) ou seu equivalente em outras moedas, exceto se, no prazo de
10 (dez) Dias Úteis contados do respectivo protesto, tiver sido vali-
damente comprovado ao Agente Fiduciário que (a) o protesto foi can-
celado ou suspenso por medida judicial ou administrativa; ou (b) fo-
ram prestadas garantias aceitas pelo juízo competente; iv) alteração
ou transferência do controle acionário, direto ou indireto, da Compa-
nhia ou da Fiadora, nos termos do art. 116 da Lei nº 6.404/76, desde
que em razão de referida alteração ou transferência, a classificação
de risco (rating) atribuída na Data de Emissão à Companhia ou Fia-
dora pela agência de classificação de risco seja objeto de rebaixa-
mento por uma ou mais agências de classificação de risco dentre as
seguintes: (a) Standard & Poor's; (b) Moody's; e (c) Fitch Ratings, ou
seus sucessores; v) inadimplemento, pela Companhia ou pela Fiadora,
de qualquer decisão judicial e/ou de qualquer decisão arbitral não su-
jeita a recurso que resulte em uma obrigação de pagamento pela
Companhia ou pela Fiadora envolvendo valor, individual ou agregado,
superior a R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) ou seu equi-
valente em outras moedas, contra a Companhia e/ou a Fiadora; vi)
ato de qualquer autoridade governamental com o objetivo de seques-
trar, expropriar, nacionalizar, desapropriar ou de qualquer modo adqui-
rir, compulsoriamente, totalidade ou parte substancial dos ativos da
Companhia ou da Fiadora; vii) comprovação de que qualquer das de-
clarações prestadas pela Companhia ou pela Fiadora na Escritura se-
jam inconsistentes ou incorretas em qualquer aspecto relevante ou fal-
sas; viii) não manutenção, pela Companhia e/ou pela Fiadora, de se-
guro para seus ativos operacionais relevantes, caso aplicável, confor-
me as melhores práticas correntes em seus mercados de atuação,
não sanado no prazo de 10 (dez) dias corridos contados da data do
respectivo inadimplemento; ix) realização, pela Companhia, pela Fia-
dora ou por qualquer de suas respectivas controladas ou coligadas,
de operações fora de seu objeto social ou em desacordo com o seu
respectivo Estatuto Social ou contrato social, observadas as disposi-
ções estatutárias, legais e regulamentares em vigor; x) descumprimen-
to, pela Companhia, de qualquer obrigação não pecuniária prevista na
Escritura, não sanada no prazo de 10 (dez) dias contados do rece-
bimento de notificação por escrito a ser enviada diretamente pelo
Agente Fiduciário e/ou pelos Debenturistas, individualmente ou em
conjunto, exceto em relação àquelas hipóteses em que haja prazos
de cura previstos de forma específica na Escritura; xi) realização, pela
Companhia e/ou pela Fiadora, de qualquer ato em desacordo com a
Escritura ou com qualquer outro documento relacionado à Emissão,
em especial os que possam, direta ou indiretamente, comprometer o
pontual e integral cumprimento, pela Companhia, de qualquer de suas
obrigações previstas em tais documentos; xii) não observância, pela
Fiadora, por 2 (dois) trimestres consecutivos ou 4 (quatro) não-con-
secutivos, de quaisquer dos índices financeiros abaixo, indistintamen-
te, a serem apurados pela Fiadora e verificados pelo Agente Fiduciá-

rio, com base nas demonstrações financeiras consolidadas da Fiadora
relativas a cada trimestre do ano civil, a partir, inclusive, das demons-
trações financeiras de 30 de setembro de 2018: (a) do índice finan-
ceiro decorrente do quociente da divisão do total da Dívida Líquida
pelo EBITDA, que deverá ser igual ou inferior a 3,75 (três inteiros e
setenta e cinco centésimos) e em todos os trimestres de apuração,
até a Data de Vencimento; e (b) do índice financeiro decorrente do
quociente da divisão do EBITDA pela Despesa Ajustada e Consolida-
da de Juros Brutos, que deverá ser igual ou superior a 2,00 (dois) em
todos os trimestres de apuração, até a Data de Vencimento (sendo os
índices financeiros descritos nos itens (a) e (b), conjuntamente, os "Ín-
dices Financeiros"); xiii) alienação, pela Companhia e/ou pela Fiadora,
de ativos permanentes que representem, em um mesmo exercício so-
cial, de forma individual ou agregada, valor igual ou superior ao equi-
valente a 2% (dois por cento) e 5% (cinco por cento) do seu patri-
mônio líquido, respectivamente; xiv) cisão, fusão, incorporação ou in-
corporação de ações envolvendo a Companhia, a Fiadora ou qualquer
de suas respectivas controladas ou coligadas, exceto se (a) for as-
segurado aos Debenturistas que o desejarem, durante o prazo mínimo
de 6 (seis) meses contados da data de publicação das atas dos atos
societários relativos à operação, o resgate das Debêntures de que fo-
rem titulares, mediante o pagamento do Valor Nominal Unitário Atua-
lizado das Debêntures da Primeira Série e/ou do Valor Nominal Uni-
tário das Debêntures da Segunda Série ou Saldo do Valor Nominal
Unitário das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, acres-
cido da respectiva Remuneração, calculada pro rata temporis desde a
Data da Primeira Integralização ou a Data de Pagamento de Remu-
neração das Debêntures da Primeira Série ou a Data de Pagamento
de Remuneração das Debêntures Segunda Série, conforme o caso,
anterior aplicável, até a data do efetivo pagamento, desde que per-
mitido pelas regras expedidas pelo CMN e pela legislação e regula-
mentação aplicáveis, em uma única parcela, em até 4 (quatro) Dias
Úteis contados da ciência da Companhia da manifestação do respec-
tivo Debenturista acerca do resgate das Debêntures de sua titularida-
de; xv) destinação dos recursos decorrentes da Emissão para finali-
dade diversa daquela prevista na Escritura; xvi) se a Companhia e/ou
a Fiadora deixar de ter suas demonstrações financeiras auditadas por
qualquer das seguintes empresas de auditoria independente registra-
das na CVM: (a) KPMG Auditores Independentes; (b) Deloitte Touche
Tohmatsu Auditores Independentes; (c) PricewaterhouseCoopers Audi-
tores Independentes; ou (d) Ernst & Young Auditores Independentes,
ou seus sucessores; xvii) concessão pela Companhia e/ou pela Fia-
dora, a partir da Data de Emissão das Debêntures, de mútuos e/ou
empréstimos para quaisquer sociedades, exceto em relação à Fiadora,
caso o mútuo seja concedido para sociedades controladas ou coliga-
das, vedada em qualquer caso a concessão de mútuos para seus
acionistas; e xviii) outorga de garantias ou oneração de ativos rele-
vantes em benefício de credores, em favor de dívidas da Companhia
com prazo de vencimento inferior ou igual aos das Debêntures, que
acarretem na concessão de preferência de outros créditos em relação
às Debêntures, pela Companhia ou pela Fiadora, considerando-se co-
mo ativos relevantes, além dos ativos vinculados à concessão, aque-
les cujo valor, individual ou agregado, seja igual ou superior a
R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) ou seu equivalente em
outras moedas. Este item não se aplica para outorga de garantias ou
oneração de ativos relevantes, em favor de (i) processos judiciais con-
tra a Companhia ou (ii) processos administrativos contra a Companhia
ou (iii) de contrato de compra de energia elétrica celebrados pela
Companhia ou (iv) contratos de financiamento celebrados pela Com-
panhia junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico - BN-
DES. (ee) Destinação dos Recursos das Debêntures da Primeira
Série: Os recursos líquidos captados pela Companhia por meio das
Debêntures da Primeira Série serão integralmente utilizados para: (i) a
implementação e desenvolvimento do projeto de investimento ("Projeto
de Investimento"), cujo enquadramento foi aprovado pela Portaria nº
250, de 30 de agosto de 2017, emitida pela Secretaria de Planeja-
mento e Desenvolvimento Energético do Ministério de Minas e Ener-
gia, conforme publicada no Diário Oficial da União em 31 de agosto
de 2017, tendo em vista o disposto na Portaria nº 245, de 27 de ju-
nho de 2017, emitida pelo Ministério de Minas e Energia, conforme
publicada no Diário Oficial da União em 29 de junho de 2017 ("Por-
taria nº 245"), que: (a) compreenderá valores anuais de investimentos
limitados aos constantes da última versão do Plano de Desenvolvi-
mento da Distribuição ("PDD") apresentado à Agência Nacional de
Energia Elétrica no Ano Base (2017) (A) denominado PDD de refe-
rência, correspondentes às obras classificadas como Expansão, Re-
novação ou Melhoria, de acordo com Módulo 2 dos Procedimentos de
Distribuição de Energia Elétrica no Sistema Elétrico Nacional ("PRO-
DIST"); (b) não incluirá investimentos em obras classificadas como
Programa "LUZ PARA TODOS" ou Participação Financeira de Tercei-
ros, de acordo com Módulo 2 do PRODIST; (c) não contemplará in-
vestimentos em projetos aprovados como prioritários sob a égide da
Portaria do Ministério de Minas e Energia nº 505, de 24 de outubro
de 2016; e (d) poderá contemplar investimentos anuais realizados no
ano anterior (A-1) e previstos para os dois primeiros anos (A e A+1),
apresentados no PDD de referência, não coincidentes com projeto de
investimento aprovado anteriormente nos termos da Portaria nº 245;
(ii) o pagamento futuro de gastos, despesas e/ou dívidas a serem in-
corridas a partir da data de liquidação da Oferta e relacionados ao
Projeto de Investimento, nos termos da Lei nº 12.431/11; e (iii) pa-
gamento e/ou reembolso ocorrido em prazo igual ou inferior a 24 (vin-
te e quatro) meses contados da publicação do anúncio de encerra-
mento da Oferta, referente a gastos, despesas ou dívidas passíveis
de reembolso, relacionados ao Projeto de Investimento; (ff) Destina-
ção dos Recursos das Debêntures da Segunda Série: Os recursos
líquidos captados pela Companhia por meio das Debêntures da Se-
gunda Série serão destinados ao reforço do capital de giro da Com-
panhia; e (gg) Demais Condições: As demais características da
Emissão e da Oferta constarão da Escritura. (ii) aprovaram a dele-
gação de poderes à Diretoria da Companhia, de forma direta ou in-
direta, por meio de procuradores, e nos termos do seu Estatuto So-
cial, para a prática de todos os atos necessários ou convenientes à
formalização da Emissão e da Oferta, inclusive, mas não se limitando,
(a) discussão e negociação dos demais termos das Debêntures, bem
como a celebração, pela Companhia, da Escritura, do Contrato de
Distribuição, seus eventuais aditamentos e demais documentos rela-
cionados às Debêntures; (b) a contratação dos Coordenadores para a
realização da Oferta; (c) a contratação dos Prestadores de Serviço,
podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos contratos e fi-
xar seus honorários; e (d) a celebração de todos os demais docu-
mentos e eventuais aditamentos no âmbito da Emissão; (iii) autoriza-
ram a Diretoria da Companhia a realizar a publicação e o registro dos
documentos de natureza societária ou outros relativos à Oferta peran-
te os órgãos competentes e/ou perante a ANBIMA, se for o caso, in-
clusive realizando o respectivo pagamento de eventuais taxas que se
fizerem necessárias; e (iv) ratificaram todos os atos anteriores à data
desta reunião praticados pela Diretoria da Companhia no âmbito da
Emissão e da Oferta. Certifico que a presente é cópia fiel da ata da
Reunião do Conselho de Administração da Light Serviços de Eletri-
cidade S.A. realizada no dia 11 de setembro de 2018, às 09 horas,
mediante conferência telefônica. Paula Regina Novello Cury - Secre-
tária da reunião. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO, LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A, CERTIFICO O
DEFERIMENTO EM 12/09/2018, E O REGISTRO SOB O NÚMERO
3347515 EM 12/09/2018. BERNARDO F. S. BERWANGER, SECRE-
TÁRIO GERAL.
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